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LEI MUNICIPAL Nº 1.677/2022 
Autoria do vereador Danilo de Andrade Tourino 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO QUE ESPECIFICA. 

 

 

 A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho, por seus vereadores, aprova e eu 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

 

 Art. 1º - Fica denominado Praça Padre Albino Degering a praça próxima 

à ponte rodoferroviária, localizada entre a Rua Luciana Cunha e a linha férrea, onde 

encontra-se a capela da Nossa Senhora da Guia, padroeira de Ribeirão Vermelho. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

Ribeirão Vermelho, 15 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Welder Marcelo Pereira 

Prefeito Municipal 
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